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CONCORRÊNCIA FINEP Nº 02/2013

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS – FINEP

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA FINEP Nº 02/2013
EDITAL




A Financiadora de Estudos e Projetos, doravante denominada FINEP, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela POR/PRES/208/2012 torna público aos interessados que, na forma da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, realizará licitação na modalidade de CONCORRÊNCIA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, sob o regime de empreitada por preço unitário, observando-se as condições estabelecidas neste Edital e nos seguintes Anexos:

	ANEXO I
	Projeto Básico e seus Apêndices

	ANEXO II
	Modelo da Proposta de Preços e Planilha Orçamentária

	ANEXO III
	Minuta do Contrato

	ANEXO IV
	Modelo da Declaração de Elaboração Independente de Proposta





A sessão pública terá início às 10:00 horas do dia 11/06/2013 sendo apenas admitida a participação de Licitantes que se apresentarem com os Invólucros até o final do credenciamento, no seguinte endereço: Praia do Flamengo, 200 – 3º andar – Flamengo – Rio de Janeiro/RJ. Nessa ocasião, deverão ser apresentados os Invólucros contendo os Documentos de Habilitação, Proposta Técnica e a Proposta de Preços, bem como os documentos de credenciamento, seguindo os procedimentos e exigências previstos neste Edital. 




Não será aceita, em qualquer hipótese, a participação de Licitante retardatário, a não ser como ouvinte.




Caso o Licitante não deseje fazer-se representar nas sessões de recepção e abertura, deverá providenciar para que os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preços sejam entregues na Praia do Flamengo, 200 – 3º andar, Flamengo - Rio de Janeiro - RJ, impreterivelmente, até a data e hora indicados no preâmbulo deste Edital.


Os serviços serão realizados na forma de execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, nos termos da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações e nas condições estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1. OBJETO

1.1.

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de consultoria, planejamento estratégico e prestação de serviços de assessoria de imprensa e relações públicas para a FINEP, conforme o Projeto Básico – ANEXO I. 
1.2.

Os serviços constantes deste Edital serão executados sempre sob a supervisão, coordenação e orientação da FINEP.
2. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

2.1.

Somente poderá participar desta Concorrência o Licitante que atender a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constante deste Edital e seus Anexos.

2.2.

Além dos casos previstos no art. 9º da Lei 8.666/93, não poderão participar deste certame, o Licitante:

a) que esteja cumprindo penalidade de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a União, com o Ministério de Ciência, Tecnologia e Inovação – MCTI, e com a FINEP, ou que tenha sido declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos do disposto no art. 87 da Lei nº 8.666/93 e que conste do Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS), acessível por meio do Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br);

b) que esteja cumprindo penalidade de impedimento de licitar e/ou de contratar, nos termos do disposto no art. 7º da Lei nº 10.520/02 e que conste no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS), acessível por meio do Portal da Transparência (www.portaltransparencia.gov.br);
c) que constem do Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa, disponível no Portal do CNJ (http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php);
d) que se encontre em processo de falência, pedido de recuperação judicial ou extrajudicial, de dissolução, de fusão, de cisão ou de incorporação;

e) que estiver reunido em consórcio;

f) estrangeiro que não funcione no País.

2.3.

Nenhum Licitante poderá participar desta Concorrência com mais de uma Proposta.

2.4.

O Licitante assume todos os custos de preparação e apresentação dos Documentos de Habilitação e Propostas exigidos nesta Concorrência, ressalvado que a FINEP não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

2.5.

O Licitante deverá acompanhar o Diário Oficial da União e o portal www.finep.gov.br, onde serão publicados os atos da Comissão Permanente de Licitação legalmente exigidos.
3.
APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS E DAS PROPOSTAS E CREDENCIAMENTO
3.1.

Os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preços deverão ser apresentados à Comissão Permanente de Licitação em Invólucros distintos e separados, todos fechados, os quais deverão estar identificados com as informações a seguir discriminadas.

3.1.1.
Os Documentos de Habilitação deverão ser acondicionados no Invólucro nº 1, identificado com as seguintes informações:


  
Invólucro nº 1

Documentos de Habilitação

Razão Social e CNPJ do Licitante

Concorrência FINEP nº 02/2013
3.1.2.
A Proposta Técnica deverá ser acondicionada no Invólucro nº 2, identificado com as seguintes informações:

Invólucro nº 2

Proposta Técnica

Razão Social e CNPJ do Licitante

Concorrência FINEP nº 02/2013
3.1.3.
A Proposta de Preços deverá ser acondicionada no Invólucro nº 3, identificado com as seguintes informações:


Invólucro nº 3

Proposta de Preços

Razão Social e CNPJ do Licitante

Concorrência FINEP nº 02/2013
3.2.

Os Invólucros serão providenciados pelo Licitante em embalagem adequada às características de seu conteúdo, desde que inviolável, quanto às informações de que trata, até a sua abertura.

3.3.

Os Documentos de Habilitação devem, preferencialmente, ter todas as suas páginas numeradas sequencialmente e rubricadas por representante legal do Licitante e deverão ser apresentados, alternativamente: em original; em cópia autenticada por cartório competente; sob a forma de publicação em órgão da imprensa oficial; ou em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para conferência pela Comissão Permanente de Licitação, no ato da abertura dos Documentos de Habilitação. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação.

3.4. 

As Propostas Técnicas e de Preços deverão ser apresentadas em papel que identifique o Licitante, ter preferencialmente suas páginas numeradas sequencialmente e ser redigida obrigatoriamente em língua portuguesa – salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente – com clareza, sem emendas ou rasuras. As propostas deverão ser datadas e assinadas, por quem detenha poderes de representação do Licitante, na forma de seus atos constitutivos, devidamente identificado.

3.5. 

No ato da entrega dos Invólucros com os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preços, o representante do Licitante apresentará à Comissão Permanente de Licitação o documento que o credencia a participar deste certame, juntamente com seu documento de identidade de fé pública, observando-se que: 

3.5.1. 
Quando a representação for exercida na forma de seus atos de constituição, por sócio ou dirigente, o documento de credenciamento consistirá, respectivamente, em cópia do ato que estabelece a prova de representação da empresa, onde conste o nome do sócio e os poderes para representá-la, ou cópia da ata da assembleia de eleição do dirigente, em ambos os casos autenticada em cartório ou apresentada junto com o documento original, para permitir que a Comissão Permanente de Licitação ateste sua autenticidade. 

3.5.2.
Caso o preposto do Licitante não seja seu representante estatutário ou legal, o credenciamento será feito por intermédio de procuração, mediante instrumento público ou particular, no mínimo com os poderes constantes do modelo abaixo. Na hipótese de representação por intermédio de procuração, deverá ser juntada a cópia autenticada em cartório do ato que estabelece a prova de representação da empresa, em que constem os nomes dos sócios ou dirigentes com poderes para a constituição de mandatários.

MODELO DE PROCURAÇÃO

Outorgante


Qualificação (nome, endereço, razão social, etc.)

Outorgado


O representante devidamente qualificado

Objeto


Representar o outorgante na CONCORRÊNCIA FINEP Nº 02/2013
Poderes


Participar de sessões públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, assinar as respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto, assim como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame.

[Local e data] ......................,  ............  de .............. de 20.......



.................................................

[LICITANTE]

...............................................

[CARGO E NOME]

Observações: se particular, a procuração será elaborada preferencialmente, em papel timbrado do Licitante e assinada obrigatoriamente por representantes legais ou pessoa devidamente autorizada. Será necessário comprovar os poderes do outorgante para fazer a delegação acima.

3.6. 

A ausência do documento hábil de representação não impedirá o representante de estar presente na sessão pública, mas ele ficará impedido de praticar qualquer ato durante o procedimento licitatório.
3.7.

A documentação apresentada na primeira sessão pública credencia o representante a participar das demais sessões.  Na hipótese de substituição do representante no decorrer do processo licitatório, deverá ser apresentado novo credenciamento na sessão pública.

3.8.

No ato da entrega dos Invólucros com os Documentos de Habilitação e as Propostas Técnica e de Preços, o representante do Licitante apresentará à Comissão Permanente de Licitação, a Declaração de Elaboração Independente de Proposta – ANEXO IV deste Edital, em cumprimento à Instrução Normativa nº 02, de 16/09/2009 da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão.
4. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Invólucro nº 1)
4.1.

Para se habilitar a esta Concorrência, o Licitante deverá apresentar a seguinte documentação: 

4.1.1.
HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Cédula de identidade dos sócios que representem legalmente a sociedade; 

b) Registro comercial, no caso de empresário individual;

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado(s) na Junta Comercial. No caso de sociedades empresárias e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
c.1) Os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva;

d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresário individual ou sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir;
f) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no presente processo licitatório e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante do item 4.5, alínea “c” deste Edital.
4.1.2.
REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:



a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ/MF;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativa ao domicílio ou sede do Licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto ora licitado;

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do Licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
d) Certidão Conjunta Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, comprovando a regularidade perante a Fazenda Federal;

e) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e as de Terceiros - CND, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

f) Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, expedido pela Caixa Econômica Federal;

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, de acordo com a Lei nº 12.440, de 07/07/2011, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943.
4.1.3. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito publicou ou privado, que comprove(m) que o Licitante prestou ou está prestando, com qualidade satisfatória, serviços pertinentes e compatíveis em características com o objeto desta licitação;

a.1) O(s) atestado(s) deve(m) ser emitidos, preferencialmente, em papel timbrado, contendo data, a Razão Social, o CNPJ, o endereço, o responsável pelas informações e respectivo cargo, e-mail e telefone de contato – ou qualquer outro meio com o qual a FINEP possa valer-se para manter contato com a pessoa declarante, se for o caso.
b) Declaração, conforme modelo abaixo, firmada pelo representante legal do Licitante de possibilidade operacional na cidade do Rio de Janeiro e disponibilidade de profissionais com qualificação e experiência necessárias à perfeita execução do objeto desta Concorrência, bem como dos recursos operacionais. 

DECLARAÇÃO

CONCORRÊNCIA FINEP Nº 02/2013
....................................., [LICITANTE]  inscrito no CNPJ sob o nº ..........................., por intermédio de seu representante legal ................................, portador(a) da Carteira de Identidade nº..........., inscrito(a) no CPF sob o nº............, em cumprimento ao disposto no item 4.1.3, alínea “b” do Edital, DECLARA que possui todas as condições operacionais na cidade do Rio de Janeiro  e que dispõe dos profissionais com qualificação e experiência necessárias à perfeita execução do objeto desta Concorrência, bem como dos recursos logísticos para a prestação dos serviços.
(Local e data) ..................,............de .............. de 20___.

__________________________

(representante legal)

  4.1.3.1. Para fins do disposto na alínea “a” deste item 4.1.3, não há modelo previamente definido.

4.1.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

a)  Certidão Negativa de Falência, Concordata e/ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor da sede fiscal da pessoa jurídica, emitida em até 90 (noventa) dias corridos antes da data da sessão pública de entrega dos Invólucros desta Licitação, observando-se que:
a.1) o Licitante cuja sede esteja situada fora da Capital do Rio de Janeiro, deverá apresentar, preferencialmente, relação dos Cartórios de Distribuição da Comarca que expedem a certidão, emitida pelo órgão competente, observando-se ainda, que, no caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores;

b)   Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigível e apresentado na forma da Lei;

4.1.4.1
.
A comprovação da boa situação financeira do Licitante será feita por meio das  avaliações constantes das alíneas abaixo:

a) do balanço referido na alínea “b” do item 4.1.4, cujos índices de Liquidez Geral (LG), de Solvência Geral (SG) e de Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas a seguir, terão de ser iguais ou maiores que um (= ou > que 1):  

LG =   __Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo__

          
         Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

            SG =   _______             Ativo Total ________________

                              Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

            LC =      __________  Ativo Circulante______________
                                             Passivo Circulante

a.1) as fórmulas deverão estar devidamente aplicadas em memorial de cálculos juntado ao balanço; 

a.2) caso o memorial não seja apresentado, a Comissão Permanente de Licitação reserva-se o direito de efetuar os cálculos;

              
4.1.4.2. No caso de o Licitante apresentar resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices acima, será aceita a comprovação de patrimônio líquido de no mínimo 10% (dez por cento)  do valor estimado para esta licitação, indicado no item 12.1 deste Edital.
4.2.

Para fins de habilitação, o Licitante deverá ainda incluir no Invólucro nº 1, Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, conforme modelo abaixo:
DECLARAÇÃO

CONCORRÊNCIA FINEP Nº 02/2013
.........................., [LICITANTE]  inscrito no CNPJ sob o nº .........., por intermédio de seu representante legal ................., portador(a) da Carteira de Identidade nº..........., inscrito(a) no CPF sob o nº............, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27.10.1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

(se for o caso acrescentar o texto a seguir)

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

(Local e data) ..................,............de .............. de 20___.
__________________________

(representante legal)

4.3.

Todos os Documentos de Habilitação deverão estar ou em nome da matriz/sede ou da filial, dependendo de quem é o Licitante, salvo aqueles documentos que, por sua natureza, comprovadamente, são emitidos em nome da matriz. 

4.4.

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome e com CNPJ da matriz e/ou da(s) filial(ais) do Licitante.

4.5.

O Licitante que estiver cadastrado e habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, apenas deverá apresentar no Invólucro nº 1:

a) Prova de sua habilitação parcial junto ao SICAF – Certificado de Registro Cadastral – CRC;

b) Documentos descritos nos itens 4.1.2, alínea “g”; 4.1.3; 4.1.4 alínea “a” e item 4.2; 

c) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que inexistem fatos impeditivos de sua habilitação no presente processo licitatório e de que está ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, conforme modelo abaixo:

DECLARAÇÃO

Referente CONCORRÊNCIA FINEP Nº 02/2013
.........................., [LICITANTE]  inscrito no CNPJ sob o nº .........., por intermédio de seu representante legal ................., portador(a) da Carteira de Identidade nº..........., inscrito(a) no CPF sob o nº............, DECLARA, sob as penas da lei, que, até a presente data, inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

[Local e data] ..................-..,............de .............. de 20___.





__________________________

(representante legal)

4.5.1.
Caso o Licitante esteja com algum documento vencido no SICAF, ser-lhe-á assegurado o direito de apresentar, na própria sessão, a documentação atualizada.

4.6.

É recomendável a inscrição prévia do Licitante no SICAF, para abreviar os procedimentos de análise da documentação. 

4.6.1.
A FINEP não é unidade cadastradora do SICAF, apenas consultora para fins do disposto neste Edital.
4.7.

Os Licitantes não cadastrados no SICAF deverão apresentar no Invólucro nº 1, todos os documentos mencionados nos itens 4.1.1; 4.1.2; 4.1.3; 4.1.4 e a declaração constante  no  item 4.2.

4.8.

Os Licitantes que detenham medida judicial, que os desobrigue da apresentação de qualquer documento exigido neste Edital, deverão apresentar o instrumento que lhes assegurem este direito, dentro do Invólucro nº 1, sob pena de inabilitação.

4.9.

As certidões apresentadas cujo prazo de validade esteja expirado acarretarão a inabilitação do Licitante. As certidões que não possuírem prazo de validade expresso, somente serão aceitas se emitidas em até 90 (noventa) dias corridos antes da data da sessão pública de entrega dos Invólucros desta Licitação.

4.9.1. Não se enquadram no prazo de que trata a condição acima os documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade, inclusive quanto aos atestados de capacidade técnica.

4.10.

Para fins de comprovação da Regularidade Fiscal do Licitante, os documentos deverão estar em vigor, sendo considerada para esse fim, a data da sessão pública de entrega dos Invólucros.

5. PROPOSTA TÉCNICA (Invólucro nº 2)

5.1.

A Proposta Técnica deverá ser apresentada conforme estabelece o item 3.1.2 deste Edital e observar as orientações do Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital.

5.2. 

A Proposta Técnica deve ser apresentada em língua portuguesa, datilografada ou impressa por qualquer meio eletrônico em 1 (uma) via, em papel timbrado do Licitante, ser datada, rubricada e assinada por seu representante legal ou procurador, com poderes para o exercício da representação, na forma do item 3.5.1 ou 3.5.2 deste Edital. Recomenda-se que os documentos constantes deste envelope sejam numerados sequencialmente, da primeira à última folha, de modo a refletir o seu número exato. 
5.3.

A inclusão de qualquer documento da Proposta de Preços no envelope da Proposta Técnica, acarretará a desclassificação sumária do Licitante do certame.  
6. PROPOSTA DE PREÇOS (Invólucro nº 3)

6.1.

A Proposta de Preços deverá ser apresentada conforme estabelece o item 3.1.3 deste Edital, observando-se o ANEXO II – Modelo da Proposta de Preços e Planilha Orçamentária, e as orientações do Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I, e ser emitida em papel timbrado do Licitante, em língua portuguesa, datilografada ou impressa por qualquer meio eletrônico, em 1 (uma) via, grafada em R$ (reais), ser datada, rubricada e assinada por seu representante legal ou procurador com poderes para o exercício da representação, na forma do item 3.5.1 ou 3.5.2 deste Edital. Recomenda-se numerar sequencialmente a Proposta de Preços, da primeira à última folha. 
6.1.1. Ocorrendo discordância entre o valor numérico e o valor por extenso contidos na proposta, prevalecerá o valor por extenso.

6.1.2. Não serão aceitas Propostas que apresentem valores unitários superiores aos estimados, constantes de Apêndice I do ANEXO I – Projeto Básico.
6.1.3. Para fins de formulação de Proposta de Preços, o Licitante deverá considerar as informações constantes de todo o Apêndice I do ANEXO I – Projeto Básico, observando-se o detalhamento de cada item para fins de valoração da proposta.  
6.1.4. Apresentar juntamente à Proposta de Preços o detalhamento dos custos que compõem o valor do homem-hora, de CADA profissional, tais como: salários, impostos, encargos sociais, insumos, etc. 
6.2.

Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da interessada e não lhe assistirá o direito de pleitear, na vigência do contrato a ser firmado, nenhuma alteração, sob a alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto similar, uma vez que considera-se que tal valor já engloba o lucro, além de todos os custos e despesas dos serviços,  tais como: encargos, tributos, custos e demais despesas que venham a incidir, direta ou indiretamente ao cumprimento integral do objeto desta licitação, descrito no ANEXO I – Projeto Básico. 

6.3.

O prazo de validade das Propostas de Preços será de 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.3.1. 
Caso não conste na Proposta o prazo acima mencionado, esta será considerada válida pelo referido período.

6.3.2. 
Previamente ao término do prazo supracitado, estando a presente licitação ainda em curso, a FINEP solicitará aos Licitantes a revalidação das suas Propostas.

6.4.

Nas hipóteses de subcontratação de terceiros, fará jus o Licitante aos honorários a serem fixados em sua Proposta, incidentes sobre o valor cobrado pelo terceiro, decorrente de sua efetiva atuação e responsabilidade pela qualidade e fiscalização do serviço subcontratado.
7. EXAME E JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
7.1.

A Comissão Permanente de Licitação examinará os Documentos de Habilitação e julgará habilitadas apenas os Licitantes que atenderem integralmente aos requisitos de habilitação exigidos neste Edital e em seus anexos. 

7.1.1.
A habilitação dos Licitantes cadastrados e habilitados parcialmente no SICAF fica condicionada à verificação dos seus respectivos registros e da validade dos documentos cadastrais e de habilitação parcial, por meio de consulta on-line à situação do fornecedor junto ao SICAF, a ser realizada pela Comissão Permanente de Licitação no ato da abertura do certame, cujo extrato será impresso, rubricado pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e instruirá o processo, nos termos da Lei nº 8.666/93 e da Instrução Normativa MARE nº 5/95.

7.1.2.
A Comissão Permanente de Licitação poderá receber do Licitante a documentação pertinente que porventura estiver irregular no SICAF, considerando o contido no item 8.9.2 da Instrução Normativa MARE nº 5/95.

7.1.3. Após a fase de habilitação, não cabe desistência da Proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão.
8. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS

8.1.

Na avaliação técnica e julgamento será qualificada e classificada a Proposta Técnica que obtiver pontuação total igual ou superior a 70 (setenta) pontos e seguirão os critérios estabelecidos nos itens 6.6 e 6.7 do Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital. 
8.1.1.
A avaliação será realizada através da análise da Proposta Técnica e da documentação apresentada, de modo a permitir que seja verificado o atendimento às condições, especificações e quesitos de pontuação contidos no Projeto Básico – ANEXO I deste Edital. 
8.1.2.
A Pontuação Técnica será determinada de acordo com quesitos previstos no Projeto Básico: “Planejamento de Comunicação”; “Capacidade de Atendimento”; “Relatos de Trabalho” e “Análise de Mídia”. 
8.1.3.
A Proposta Técnica será julgada com base nos critérios estabelecidos no item 2 do Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital. 
8.2.

As Propostas de Preços dos Licitantes classificados tecnicamente serão avaliadas e valoradas conforme disposto no item 6.8 do Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital
8.3.

O julgamento das propostas será realizado em conformidade com o tipo de licitação TÉCNICA E PREÇO, correspondendo 60% (sessenta por cento) a TÉCNICA e 40% (quarenta por cento) o PREÇO, observadas as regras estabelecidas no Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital.

8.4.

A avaliação e julgamento das Propostas Técnicas e das Propostas de Preços serão realizados pela Comissão Técnica da FINEP, a quem caberá a responsabilidade por suas decisões.

8.5.

É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto ou reservado, que possa, ainda que indiretamente, elidir o princípio da igualdade entre os Licitantes.
8.6.

Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagens baseadas nas ofertas das demais Interessadas.

8.7.

Serão desclassificadas as Propostas:

a) com valores unitários superiores aos estipulados na Planilha Orçamentária, Apêndice I do ANEXO I deste Edital;

b) valores manifestamente inexequíveis; ou
c) que deixar de apresentar preço para qualquer dos itens da Planilha Orçamentária, Apêndice I do ANEXO I deste Edital;

8.8.

Não será admitida Proposta de Preços que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero ou que venham a ser consideradas inexequíveis.

8.8.1.
A análise de inexequibilidade levará em conta os valores globais.

8.8.2.
O ônus da prova da exequibilidade dos preços cotados incumbe ao autor da Proposta.

8.8.2.1. Consideram-se preços manifestamente inexequíveis aqueles que, comprovadamente, forem insuficientes para a cobertura dos custos decorrentes da contratação pretendida.
8.8.2.2. Consideram-se manifestamente inexequíveis também as Propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores:

a) A média aritmética dos valores das Propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado neste Edital; ou

b) O valor orçado neste Edital.

8.8.3.
As Propostas que não venham a ter demonstrada sua viabilidade através de informações adicionais ou em processo de diligência promovido pela Comissão Técnica da FINEP serão desclassificadas por inexequibilidade.

8.8.4
As Propostas em presunção de inexequibilidade, conforme critérios estabelecidos no item 8.8.2.2, que vierem a ser aceitas pela Comissão Técnica da FINEP deverão, todavia, ser objeto de garantia adicional, nos termos, pressupostos e valores do §2º do art. 48 da Lei 8.666/93.
8.9.

Os preços ofertados nas Propostas classificadas tecnicamente serão avaliados e valorados conforme item 6.8 do Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital.

8.10.

Concluídas as fases de valoração e avaliação das Propostas Técnica e de Preços pela Comissão Técnica da FINEP, será divulgado o resultado da classificação dos Licitantes, em ordem decrescente, sendo declarado o vencedor do certame, o Licitante que obtiver a maior Nota Final (NF).

8.10.1.
Ocorrendo empate entre as propostas, será observado o procedimento previsto no §2º do art. 45, da Lei 8.666/93;
8.10.2.
Todos os participantes serão convocados para a sessão de desempate, por fax ou e-mail, em que será informado o dia, hora e local do sorteio;

8.10.3.
Decorridos 30 (trinta) minutos da hora marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio realizar-se-á a despeito das ausências, com registro em Ata.

8.11.

Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação.

8.12.

A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura das Propostas poderá ser suprida pelo representante legal presente à sessão de abertura dos Invólucros de Documentação, Proposta Técnica e Proposta de Preços, com poderes para esse fim.

8.13.

A falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser sanada pelos dados constantes dos documentos apresentados dentro do Invólucro nº 1 – Documentos de Habilitação. 

9. PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS

9.1.
 
A Comissão Permanente de Licitação será assessorada pela Comissão Técnica que terá atribuição de analisar e julgar as Propostas Técnicas e de Preços dos Licitantes, bem como responder a eventuais recursos interpostos em razão de sua decisão. Os demais procedimentos e julgamentos inerentes a esta Concorrência serão de responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação.
9.2.

Serão realizadas três sessões públicas, observados os procedimentos previstos neste Edital, sendo lavradas atas circunstanciadas de todas as sessões, as quais serão assinadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, pela Comissão Técnica e, se for o caso, pelos representantes dos Licitantes presentes.

9.3.

A participação de representante de qualquer Licitante dar-se-á mediante a prévia entrega de documento hábil de credenciamento, conforme estabelecido no item 3.5.

9.4. 

Os representantes dos Licitantes presentes poderão nomear uma comissão constituída de alguns entre eles para rubricar os documentos nas diversas sessões públicas, decisão essa, que constará da respectiva ata.

9.5. 

É facultada à Comissão Permanente de Licitação, à Comissão Técnica ou autoridade superior da FINEP, em qualquer fase desta Concorrência, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente dos Documentos de Habilitação ou das Propostas Técnica e de Preços.

9.6.

Qualquer tentativa de um Licitante influenciar a Comissão Permanente de Licitação no processo de julgamento dos Documentos de Habilitação, bem como, a Comissão Técnica no processo de julgamento das Propostas Técnica e de Preços, resultará na sua desclassificação.

9.7.

A Comissão Permanente de Licitação poderá alterar as datas ou as pautas das sessões públicas, ou mesmo suspendê-las, em função do desenvolvimento dos trabalhos, obedecidas as normas legais aplicáveis.

9.8.

Serão realizadas três sessões públicas, observando-se que:

9.8.1.
A primeira fase da primeira sessão pública será realizada no local, dia e hora previstos no preâmbulo deste Edital e terá basicamente a seguinte pauta nessa primeira fase:

a) Identificar os representantes dos Licitantes, por meio do documento exigido no item 3.5 e colher suas assinaturas na lista de presença;

b) Receber os Invólucros nº 1, nº 2; nº 3; e o documento previsto no item 3.8 deste Instrumento;

c) Abrir o Invólucro nº 1 de todos os Licitantes.



9.8.1.1
.
A Comissão Permanente de Licitação solicitará aos representantes dos Licitantes, ou a uma Comissão por eles nomeada, que rubriquem todas as folhas contidas no Invólucro nº 1. 


9.8.1.2. 
A análise e o julgamento da habilitação poderão ser realizados, à critério da Comissão Permanente de Licitação, na própria sessão pública, sendo o resultado divulgado neste momento, ou em reunião interna cujo resultado será publicado no Diário Oficial da União e no portal www.finep.gov.br, abrindo-se o prazo recursal.


9.8.1.3.
A segunda fase da primeira sessão pública terá a seguinte pauta:

a) Examinar a documentação e decidir sobre a habilitação dos Licitantes, de acordo com os critérios estabelecidos neste Edital;

b) Informar o resultado do julgamento e anunciar os Licitantes habilitados e, se for o caso, os inabilitados;

c) Colocar à disposição dos Licitantes, para exame, a documentação anteriormente examinada pela Comissão Permanente de Licitação;

d) Caso o julgamento dos documentos de habilitação se dê ainda nesta sessão pública, e se houver desistência expressa de todos os Licitantes do direito de recorrer em relação à habilitação, serão devolvidos os Invólucros nº 2, nº 3, sem abri-los, contra recibo, aos Licitantes inabilitados presentes, e será dado início à segunda sessão pública, seguindo a pauta estabelecida no item 9.8.2. Havendo interposição de recurso, a Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, após o julgamento do mesmo;
e) Informar que será publicado no Diário Oficial da União aviso indicando data, hora e local da próxima sessão.



9.8.1.4.
Se os Documentos de Habilitação não forem examinados e julgados na segunda fase da primeira sessão pública:

a) Os Invólucros nº 2, nº 3, de todos os Licitantes serão rubricados em seus fechos pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e pelos representantes dos Licitantes, ou pela comissão por eles nomeada, e permanecerão fechados sob a guarda e responsabilidade da Comissão Permanente de Licitação; 

b) O resultado da habilitação será publicado no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br;
c) Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, serão publicados no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, data, hora e local da próxima sessão pública, para abertura dos Invólucros nº 2.
9.8.2.
A segunda sessão pública terá a seguinte pauta básica:
a) Identificar os representantes dos Licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;

b) Devolver os Invólucros nº 2 e nº 3, sem abri-los, contra recibo, aos representantes dos Licitantes inabilitados presentes, caso estes não tenham sido devolvidos por ocasião da primeira sessão pública, na situação prevista na alínea “d”, do item 9.8.1.3;

c") Abrir os Invólucros nº 2 - Propostas Técnicas dos Licitantes habilitados para que estas sejam rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, pela Comissão Técnica e pelos representantes dos Licitantes presentes ou por comissão por eles indicada;

d) A Comissão Permanente de Licitação, com base no posicionamento da Comissão Técnica, informará aos Licitantes se o julgamento das Propostas Técnicas ocorrerá nesta ocasião, com a divulgação, ainda na própria sessão pública, do resultado, em ordem decrescente, da classificação das Propostas Técnicas, ou em reunião interna, cujo resultado será divulgado através de  publicação no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br;

e) Devolver os Invólucros nº 3 sem abri-los, contra recibo, aos Licitantes desclassificados presentes, caso o julgamento das Propostas Técnicas tenha se dado durante esta sessão pública e, ainda, tenha havido desistência expressa de todos os Licitantes do direito de recorrer;
f) Informar que será publicado no Diário Oficial da União aviso indicando data, hora e local da próxima sessão.

9.8.2.1. Nesta etapa, as Propostas Técnicas serão repassadas à Comissão Técnica a quem caberá:

a) Analisar e julgar as Propostas Técnicas;

b) Elaborar planilhas com as pontuações de cada membro da Comissão Técnica para os quesitos de cada Proposta Técnica e planilhas totalizadoras das notas dos quesitos, motivando suas decisões;
c) Elaborar ata de julgamento das Propostas Técnicas; 
d) Manifestar-se em caso de eventuais recursos, relativos ao julgamento das Propostas Técnicas, se solicitado pela Comissão Permanente de Licitação.


9.8.2.2. Caso o julgamento das Propostas Técnicas se dê ainda nesta sessão pública, e se houver desistência expressa de todos os Licitantes do direito de recorrer em relação à classificação, será dado início à terceira sessão pública, seguindo a pauta estabelecida no item 9.8.3. Havendo interposição de recurso, a Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, após o julgamento do mesmo.


9.8.2.3. Caso o julgamento das Propostas Técnicas não se dê nesta sessão pública, o resultado da classificação será publicado no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, abrindo-se o prazo recursal.


9.8.2.4. Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido a sua desistência ou, ainda, tendo sido julgados os recursos interpostos, serão publicados no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, data, hora e local da próxima sessão pública, para abertura do Invólucro nº 3.
9.8.3.
A terceira sessão pública terá seguinte pauta básica:

a) identificar os representantes dos Licitantes presentes e colher suas assinaturas na lista de presença;

b) Devolver os Invólucros nº 3 – Propostas de Preços, sem abri-los, contra recibo, aos representantes presentes dos Licitantes que tiverem sua Proposta Técnica desclassificada, caso estes não tenham sido devolvidos por ocasião da segunda sessão pública, na situação prevista na alínea “e”, do item 9.8.2;


c) Abrir os Invólucros nº 3 – Propostas de Preços dos Licitantes classificados, quando então, serão as mesmas divulgadas pela Comissão Permanente de Licitação, e após, numeradas e rubricadas pelos membros da Comissão Permanente de Licitação, Comissão Técnica e pelos representantes dos Licitantes presentes ou por comissão por eles indicada; 
d) A Comissão Permanente de Licitação, com base no posicionamento da Comissão Técnica, informará aos Licitantes se o julgamento das Propostas de Preços ocorrerá nesta ocasião, com a divulgação, ainda na própria sessão pública, do resultado da classificação das Propostas em ordem decrescente; ou em reunião interna, cujo resultado será divulgado através de publicação no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br.

9.8.3.1. Nesta etapa, as Propostas de Preços serão repassadas à Comissão Técnica, a quem caberá:

a) Analisar e julgar as Propostas de Preços;

b) Elaborar planilha com a classificação dos Licitantes, após o resultado obtido através da ponderação entre a pontuação obtida nas Propostas Técnicas (Índice Técnico) e a obtida nas Propostas de Preços (Índice de Preços), conforme estabelecido no item 6.8.1 Apêndice III do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital;

c) Elaborar ata de julgamento das Propostas de Preços, com a classificação em ordem decrescente da Nota Final; 
d) Manifestar-se em caso de eventuais recursos, relativos ao julgamento das Propostas de Preços, se solicitado pela Comissão Permanente de Licitação.

9.8.3.2. Caso o julgamento das Propostas de Preços se dê ainda nesta sessão pública e se houver desistência expressa de todos os Licitantes do direito de recorrer em relação à classificação, será declarado, pela Comissão Permanente de Licitação, o Licitante vencedor. Havendo interposição de recurso, a Comissão Permanente de Licitação divulgará o resultado no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, após o julgamento do mesmo.

9.8.3.3. Caso o julgamento das Propostas de Preços não se dê nesta sessão pública, o resultado será publicado no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, abrindo-se o prazo recursal.



9.8.3.4. Julgados os recursos eventualmente interpostos, todos serão notificados e o resultado será divulgado mediante publicação no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br, com a nova classificação dos Licitantes, se for o caso.

9.9.

Ao final de cada sessão pública, lavrar-se-á ata circunstanciada, que será assinada pelos representantes dos Licitantes presentes ou por comissão por eles indicada, pelos membros da Comissão Permanente de Licitação e, quando for o caso, pelos membros da Comissão Técnica.

9.10.

O objeto da presente licitação será adjudicado ao Licitante cuja proposta houver sido classificada em primeiro lugar, sendo o resultado e os procedimentos da licitação, homologados pelo Diretor de Administração e Finanças da FINEP e divulgado mediante publicação no Diário Oficial da União e no portal  www.finep.gov.br.
9.11.

Se os Invólucros dos Licitantes inabilitados ou desclassificados não puderem ser devolvidos nas sessões públicas realizadas, estes ficarão à disposição dos interessados por 20 (vinte) dias úteis, contados da publicação da homologação acima referida. 

9.11.1.
Decorrido o prazo acima sem que os referidos Invólucros sejam retirados, a FINEP providenciará sua destruição, não cabendo aos Licitantes qualquer direito indenizatório. 

10. DIVULGAÇÃO DOS ATOS LICITATÓRIOS

10.1.

A critério da Comissão Permanente de Licitação, todas as decisões referentes a esta Concorrência poderão ser divulgadas conforme a seguir, ressalvadas aquelas cuja publicação no Diário Oficial da União seja obrigatória:



a) Nas sessões de abertura de Invólucros;



b) No Diário Oficial da União; 

c) No portal  www.finep.gov.br.

11. ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS - PROCEDIMENTOS.
11.1.

Observados os prazos previstos no artigo 41 da Lei nº 8.666/93, qualquer cidadão e/ou Licitante poderá solicitar esclarecimentos e/ou impugnar este Edital, devendo, nesta hipótese, faze-lo por escrito, mencionando o número desta Concorrência, protocolando o pedido na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, à Praia do Flamengo, 200/3° andar, Flamengo, Rio de Janeiro, RJ, em dias úteis e de expediente da FINEP, de: 10:00h às 13:00h ou das 14:30h às 17:00h, ou por meio eletrônico, no endereço cpl@finep.gov.br. 
11.2. 

Os eventuais pedidos de esclarecimentos e impugnações, bem como suas respectivas respostas serão divulgados no portal www.finep.gov.br. No caso de impugnações, os julgamentos serão também publicados no Diário Oficial da União – DOU.

11.3. 

A impugnação feita tempestivamente pelo Licitante não o impedirá de participar desta Concorrência até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente.

11.4.

Eventuais recursos referentes aos atos praticados nesta Concorrência deverão ser interpostos no prazo máximo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato ou da lavratura da ata, em petição escrita de forma legível, respeitado o endereço e horário citados no item 11.1, acima, assinada pelos representantes legais ou procuradores com poderes específicos, devidamente constituídos na forma do item 3.5.1 ou 3.5.2 deste Edital, dirigida ao Diretor de Administração e Finanças da FINEP, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação.

11.4.1.
Não serão considerados os recursos entregues em desacordo com o estabelecido no item 11.4 deste Edital ou subscrito por representante não habilitado legalmente.

11.4.2.
Interposto o recurso, o fato será comunicado aos demais Licitantes, via e–mail ou fax, que poderão impugná-lo no prazo máximo de cinco dias úteis.

11.4.3.
Recebido o recurso, ou esgotado o prazo para tanto, a Comissão Permanente de Licitação, após análise das razões e contrarrazões de recurso, poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de cinco dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, submeter o recurso, devidamente instruído, e respectiva impugnação ao Diretor de Administração e Finanças da FINEP, que decidirá em cinco dias úteis contados de seu recebimento.

11.4.4. Será franqueada vista ao processo desta Concorrência, no endereço e horário citados no item 11.1, acima, a partir da data do início do prazo para impugnações ou da interposição de recursos, até o seu término.
11.4.5. Os recursos das decisões referentes à habilitação ou inabilitação de Licitante e julgamento das Propostas Técnica e de Preços, terão efeito suspensivo, podendo a Comissão Permanente de Licitação - motivadamente e se houver interesse para a FINEP - atribuir efeito suspensivo aos recursos interpostos contra outras decisões.

11.4.6.
Os julgamentos de recursos porventura interpostos nesta licitação serão publicados no Diário Oficial da União – DOU e no portal www.finep.gov.br.

12. RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
12.1.

A reserva orçamentária para a execução do objeto desta licitação é de R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais) para o período de 12 (​​​​​​​​​​​​​​​​​doze) meses. 

12.1.1.

No valor acima, estão incluídas todas as despesas com o serviço ora licitado, constantes do Apêndice I do Projeto Básico – ANEXO I deste Edital.

12.2.

A FINEP se reserva o direito de utilizar ou não a totalidade dos recursos previstos. 
13. CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO

13.1.

Após a publicação da homologação da licitação, a FINEP convocará o Licitante vencedor do certame para, em até 5 (cinco) dias úteis, informar qual a modalidade de Garantia que será apresentada, em conformidade com o §1º do art. 56 da Lei nº 8.666/93.
13.2.

O Contrato deverá ser assinado pelo Licitante vencedor no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, mediante convocação da FINEP, sob pena de decair do direito à contratação e incorrer nas penalidades previstas no item 13.7 deste Edital.

13.2.1. A convocação se dará através do endereço eletrônico informado pelo Licitante em sua Proposta de Preços – ANEXO II.
13.3.

A Garantia de que trata item 14.1 deste Edital deverá ser apresentada no prazo de até 5 (cinco) dias contrados da data de assinatura do Contrato.

13.4.

Para fins da assinatura do Contrato, o Licitante vencedor deverá apresentar:

13.4.1.
 Os documentos relacionados no item 10 do ANEXO I – Projeto Básico; e

13.4.2.
 Originais ou cópias autenticadas dos documentos abaixo:
a) Carteira de Identidade do signatário;

b) Ato de nomeação ou documento/procuração que o credencie à representação legal de sua empresa;

c) Ato constitutivo, Contrato Social ou Estatuto atualizado e devidamente registrado.              

13.5.

Os prazos previstos nos itens 13.1 e 13.2, acima, poderão ser prorrogados uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo Licitante vencedor durante o respectivo transcurso, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela FINEP.
13.6.

Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo Licitante durante a vigência do contrato, salvo disposição em contrário.
13.7 .

Na hipótese de recusa do Licitante vencedor em constituir a garantia contratual ou assinar o contrato nos prazos acima estipulados, fica assegurado à FINEP o direito de aplicar as sanções previstas no item 15 deste Edital, podendo, a seu critério, revogar esta Concorrência ou encaminhar o processo à Comissão Permanente de Licitação, para fins do que dispõe o artigo 64, § 2º, da Lei nº 8.666/93, para a convocação dos Licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fins de contratação.

13.7.1. As penalidades previstas no item acima não se aplicam aos Licitantes remanescentes convocados que não aceitarem assinar o Contrato na mesma condição apresentada pelo primeiro classificado; entretanto, havendo sua aceitação pela assinatura do Contrato, acarretar-lhe-á as mesmas obrigações de cumprimento dos prazos, previstos nos itens 13.1 e 13.2, acima, sob pena da aplicação das mesmas penalidades mencionadas.

13.8.

O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados da data da sua assinatura, podendo ser estendida segundo a conveniência e o interesse da FINEP, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme disposto no art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.
13.9.

A FINEP poderá rescindir, a qualquer tempo, o contrato que vier a ser assinado, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista à CONTRATADA qualquer espécie de direito, nos casos previstos na Lei nº 8.666/93 e no contrato a ser firmado entre as partes.

13.10.

Será da responsabilidade da CONTRATADA o ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de qualquer de seus empregados, prepostos ou contratados.

13.11.

A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.12.

A CONTRATADA deverá prestar esclarecimentos à FINEP, sobre eventuais atos ou fatos desabonadores noticiados que a envolvam independentemente de solicitação.
13.13.

A CONTRATADA só poderá divulgar informações acerca da prestação dos serviços objeto desta Concorrência, que envolva o nome da FINEP, se houver expressa autorização desta.

13.14.

É vedado à CONTRATADA caucionar ou utilizar o contrato resultante da presente Concorrência para qualquer operação financeira sem prévia e expressa autorização da FINEP. 

13.15.

Na hipótese da subcontratação prevista no item 13 do ANEXO I – Projeto Básico, a CONTRATADA permanecerá com todas as suas responsabilidades contratuais perante a FINEP.
13.16.

Integrarão o contrato a ser firmado, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas neste Edital e em seus Anexos e os elementos apresentados nas Propostas Técnica e de Preço pelo Licitante vencedor, que tenham servido de base para o julgamento desta Concorrência.

13.17.

A forma e as condições de pagamento e outras obrigações e direitos das partes são as descritas no ANEXO I – Projeto Básico e no ANEXO III - Minuta do Contrato.

14. GARANTIA

14.1.

Será exigida prestação de garantia em favor da FINEP, na forma e condições estabelecidas na Cláusula Nona do ANEXO III – Minuta do Contrato. 

14.2.

A FINEP se reserva o direito de proceder aos ajustes necessários na Minuta do Contrato – ANEXO III deste Edital – exclusivamente para dispor sobre a garantia escolhida pelo Licitante vencedor.

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

15.1.

O Licitante que desistir da proposta; fraudar de qualquer forma o procedimento desta licitação; ou o Adjudicatário que se recusar a assinar o Contrato ou constituir garantia contratual nos prazos estipulados neste Edital, ou que não cumprir as exigências previstas neste instrumento para sua assinatura, estará sujeito, isolada ou cumulativamente, às seguintes penalidades:

a)  Suspensão do direito de licitar e contratar com a FINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

b) Multa compensatória de até 5% (cinco por cento), calculada sobre o valor da adjudicação. 
15.1.1. 
As penalidades só não serão aplicadas ao Licitante, se a desistência da Proposta e a recusa em assinar o Contrato ocorrer por fato superveniente, justificável e aceito pela FINEP.
15.2.

O Licitante que tiver prestado informações inverídicas em sua Proposta, ou em sua documentação para habilitação, será excluído do procedimento licitatório e poderá ter suspenso seu direito de licitar e contratar com a FINEP, pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuízo das demais sanções legais cabíveis.

15.3.

As penalidades previstas neste Edital serão aplicadas mediante procedimento administrativo que assegurará ao Licitante, o contraditório e a ampla defesa.

16. DISPOSIÇÕES FINAIS

16.1.

Até a assinatura do contrato, o Licitante vencedor poderá ser desclassificado se a FINEP tiver conhecimento de fatos supervenientes ou desabonadores à sua habilitação ou à sua classificação, conhecido após o julgamento.

16.2.

Se ocorrer a desclassificação do Licitante vencedor por fatos referidos no item anterior, a FINEP poderá convocar os Licitantes remanescentes por ordem de classificação ou revogar esta Concorrência.

16.3.

A Comissão Permanente de Licitação e a Comissão Técnica poderão, no interesse da FINEP, relevar omissões puramente formais nos documentos e Propostas apresentados pelos Licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo desta Concorrência.

16.4.

Mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, esta Concorrência será anulada se ocorrer ilegalidade em seu processamento, e poderá ser revogada, em qualquer de suas fases, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, não havendo nesta hipótese, direito indenizatório aos Licitantes.

16.5.
Antes da data marcada para a abertura dos Invólucros com os Documentos de Habilitação e as Propostas, a Comissão Permanente de Licitação poderá, por motivo de interesse público, por sua iniciativa ou em consequência de solicitações de esclarecimentos, alterar este Edital e seus Anexos, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido para apresentação dos Documentos e Propostas, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas.

16.6.

A Comissão Permanente de Licitação poderá adiar a data da realização das sessões públicas, mediante publicação no Diário Oficial da União e, neste caso, a nova data também deverá ser publicada.

16.7.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e em seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á  o do vencimento, só se iniciando e vencendo os prazos, em dia de expediente na FINEP.

16.8.

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local anteriormente fixado, desde que não haja comunicação da FINEP em contrário.
16.9.

Os horários divulgados neste Edital, no Diário Oficial da União e em outros meios de comunicação, observarão, obrigatoriamente, o horário de Brasília – DF.

16.10.

A participação do Licitante implica a aceitação integral e irretratável dos termos do presente Edital e seus Anexos, não se admitindo alegações futuras de desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a execução do objeto desta licitação.

16.11.

Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por tradutor juramentado e ainda da respectiva consularização. 

16.12.

Os avisos, os resultados e as decisões desta licitação, sempre que possível, terão seu conteúdo disponibilizado no portal www.finep.gov.br, sem prejuízo da publicação no Diário Oficial da União, quando obrigatória.

16.13.

As normas disciplinadoras deste certame serão interpretadas visando a ampliação da disputa entre os Licitantes, desde que não comprometam os interesses da FINEP, a finalidade e a segurança da contratação.

16.14.

A Comissão Permanente de Licitação poderá autenticar documento apresentado em cópia não autenticada, desde que seja exibido o original, para conferência, na sessão pública de entrega dos invólucros ou no ato da abertura dos Documentos. Só serão aceitas cópias legíveis, que ofereçam condições de análise por parte da Comissão Permanente de Licitação.

16.15.

Os casos omissos e as dúvidas surgidas serão resolvidos pela FINEP.

16.16.

Fica eleito o Foro da Cidade do Rio de Janeiro, para dirimir qualquer controvérsia oriunda da presente licitação que não puder ser resolvida de comum acordo entre as partes, podendo a FINEP optar pelo foro de sua sede. 

Rio de Janeiro, 18 de abril de 2013.
______________________________

Cláudio Guimarães Junior
Diretor de Administração e Finanças
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